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Câmara Municipal de Estância Turística de lbiúna 
Sistema de Apoio ao Processo Legiat.ivo 

Indicação n° 274 de 13 de Setembro de 2022 

Indico à Mesa, dispensadas as formalidades regimentais, seja a presente encaminhada ao Chefe do Executivo 

Municipal, para que o mesmo, em contato com o setor competente da Administração Municipal, viabilize que sejam 

feitos os estudos necessários, possibilitando a criação de uma Creche no Bairro Murundu, utilizando o prédio daØ 

unidade escolar "Angelino Vieira Ruivo", que encontra-se desativado. 

No mais, solicito que seja dada ciência da presente à Secretaria Municipal de Educação, para haja colaboração 

com dados e estudos necessários para melhor atender a finalidade da implantação. 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente indicação, pois este Vereador vem sendo constantemente procurado e cobrado por moradores locais a 

respeito da possível criação de uma unidade escolar(creche) no referido bairro, tendo em vista que, segundo informações, tanto no 

bairro como nas proximidades há grande quantidade de crianças que necessitam de creche, existindo, portanto, demanda suficiente 

para abertura da unidade escolar. 

Portanto,é de extrema urgência e necessidade o que, por ora, é solicitado, de modo a beneficiar inúmeras famílias da região, 

priricialmente mães que necessitam da creche para deixar seus filhos e ir ao trabalho, e ascrianças que desde pequenas frequentarão 

o ambiente escolar, com segurança e qualidade de ensino. 

Sala das Sessões, Vereador Raimundo de Almeida Lima, em 05 de setembro de 2022 


